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JEZEEL QUEIROZ DOS SANTOS, RG. 410359488;
DIEGO MELO SANTIAGO, RG. 607961673;
DOUGLAS SAO JOAO BARBOSA, RG. 454807302;
HERNANDES DE PAULA TEOTONIO, RG. 328241386;
MATHEUS MARTINS CUBO, RG. 461510467;
ABINADABE OLIVEIRA LUCIANO, RG. 350835858.
PARA O CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE DIADEMA
DA PENITENCIÁRIA FEMININA SANT´ANA
JOAO PAULO SOUZA CARNEIRO, RG. 391640380;
LUCAS ALMEIDA HELMER, RG. 586056671;
WILLIAN ALVES DA SILVA, RG. 264259701;
JOAO FERREIRA DE ANDRADE, RG. 412656632;
ODAIR RODRIGUES NASCIMENTO, RG. 348956216;
RICARDO ANDREOTI, RG. 43607154X;
VINICIUS DUAIBS MEDEIROS, RG. 425060597;
FELIPE DE APARICIO MARTINS FLORENCIO, RG. 474888952;
JEAN MARCO AURELIO RAMON FRANCA, RG. 413036510;
EDUARDO GASPAR DE OLIVEIRA, RG. 30812313X;
RONI CHARLES DE CASTILHO, RG. 479703954;
EDMILSON RIBEIRO TAVARES, RG. 272207147;
LUCAS FARIA ALVES, RG. 485356703;
LUCIANO LORENA, RG. 299616460;
MARCELO ANACRECIO CRESPILHO, RG. 38522882X;
MARCELO SILVA DE MORAES, RG. 431247912;
MARCOS DA SILVA CARDOSO, RG. 305670785;
MARCOS PETER SOUZA PENEDO, RG. 498616071;
NATHAN FERREIRA LOBO CURSINO, RG. 458082107;
ODAIR JOSE DA COSTA, RG. 331380870;
PATRICK THALES DOS SANTOS, RG. 407272471;
PAULO ROBERTO MOURA DOS SANTOS JUNIOR, RG. 477027568;
RICHER ALVES BOTOSSI, RG. 285836602;
THIAGO CAMPOS TOLEDO, RG. 299099969;
THIAGO PEREGRINI RIBEIRO, RG. 305316588;
TIAGO ELITO, RG. 355306025;
ABIAS JOSE LOPES, RG. 292523786;
ACACIO LOBO DOS SANTOS JUNIOR, RG. 412432171;
AGNALDO BARATELA, RG. 27283256X;
ALEXANDRE SILVA CARDOSO, RG. 403052804;
ANDERSON FERREIRA FRANCA, RG. 295927069;
ANTONIO JOSE DE AQUINO, RG. 409107347;
ANTONIO RICARDO MARTINS, RG. 242400553;
CELSO JUNIOR TOGNI DE SOUZA, RG. 473415069;
CHRISTOFFER GILSON ROSSI, RG. 331384310-SP;
CLEYTON PEREIRA ALVES, RG. 433344623;
DIMITRI DONIZETI HENRIQUE, RG. 42445578X;
DOUGLAS BORGES BEZERRA, RG. 441227582;
EDSON JOSE LESSA, RG. 441563259;
ELISEU VELOSO, RG. 298750740.
PARA O CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “ASP GIOVA-

NI MARTINS RODRIGUES” DE GUARULHOS
DA PENITENCIÁRIA FEMININA SANT´ANA
BRUNO RODRIGUES DE MOURA, RG. 453519945;
CHARLES GONZAGA DOS SANTOS, RG. 328383053;
FABIO RODRIGUES DA CUNHA, RG. 307541861;
VAGNER VICENTE MENDES DE SOUZA, RG. 431293703;
WELLINGTON ENIVALDO DE SOUZA EMIDIO, RG. 42905791;
ELTON FONSECA DE OLIVEIRA, RG. 124819186/RJ;
LUIZ GONZAGA RODRIGUES JUNIOR, RG. 424318258;
RAFAEL DOS SANTOS, RG. 430390439;
RAFAEL PEREIRA MARTINS, RG. 463258289;
WELLINGTON AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS, RG. 

351482945;
JOSE CLAUDIO DAS CHAGAS JUNIOR, RG. 424412111;
LUCIMAR RIBEIRO, RG. 253860611;
PATRICK EVERTON MARTINIANO, RG. 326878233;
MATHEUS HENRIQUE QUINTAS, RG. 497726889;
EDUARDO MODESTO DE FREITAS, RG. 42645330X;
VALDEMIRO DA SILVA MORAES, RG. 437424984;
BRUNO PEREIRA DA SILVA, RG. 488274369;
DIEGO FRANCISCO SILVA, RG. 346479113;
ERIC EMATEGUI, RG. 262581243;
LEANDRO LUIZ DE OLIVEIRA, RG. 434729528;
PAULO SERGIO ALVES DA SILVA, RG. 274572473;
ROBERTO WALLACE DIAS MORAES, RG. 463651236;
SANDRO MARCOS MARACAJA EID RIBEIRO, RG. 268358783;
CARLOS ALBERTO DE PAULA, RG. 287162333;
EDSON MONTEIRO DA SILVA JUNIOR, RG. 306685115;
JOSE MARCIO MORAES JUNIOR, RG. 488800274;
RENAN WILIAN DOS SANTOS MONTEIRO GUIMARAES, RG. 

458668114;
HELTON DA SILVA DE SIQUEIRA, RG. 43402529X;
TIAGO JOSE TOMAZETI, RG. 287279881;
GEOVANE LEMES MOREIRA, RG. 502800598;
CARLOS CORREA VERLY DE SANT ANNA, RG. 291658623;
FABIO DE SOUZA ARRUDA, RG. 451826905;
FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA, RG. 410808593;
JOSE MARCELO DA COSTA, RG. 331981956;
SERGIO HENRIQUE DA SILVA NEVES, RG. 329933735;
WAGNER RODRIGUES DE JESUS, RG. 295922412;
ADIR DA SILVA TRAVASSOS, RG. 350884316;
ALEX CARVALHO BASTOS, RG. 287321113;
ALEX GARRIDO CANESCHI, RG. 290634726;
ANDERSON JOSE DOS SANTOS, RG. 320840499.
PARA O CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE GUARU-

LHOS II
DA PENITENCIÁRIA FEMININA SANT´ANA
ANDRE FEITOSA FREITAS, RG. 35255907X;
ANTONIO DARLAN DE SOUSA, RG. 52281590X;
CARLOS SERGIAN FELIPE REIS DE ABREU, RG. 40905995X;
CHRISTOPHER SILVA KOYA, RG. 354330597;
CICERO DIAS LIMA, RG. 526459128;
DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS, RG. 474256315;
DIMAS FABIANO DE OLIVEIRA, RG. 288867610;
EDNALDO ALMEIDA DA SILVA, RG. 430384270;
ELISEU DE SOUSA COSTA, RG. 409451587;
EVERSON BRUNO SANTANA, RG. 293194245;
FABIO ATAHYDE SANTOS, RG. 307610627;
FABRICIO DOS SANTOS SANTANA, RG. 422674370;
FELIPE COLLI DIAS, RG. 462572523;
FRANCISCO WILTON DUARTE DE MATOS, RG. 29805579X;
HESLLEY DE FARIA BATISTA, RG. 9264650/MG;
HOMERO SALOMAO LEMOS, RG. 325010444;
JEAN PAULO LEAL DA SILVA, RG. 377265007;
JEFFERSON FERREIRA DA SILVA, RG. 434416770;
JONAS FELIPE DE SOUZA, RG. 593735602;
JOSE RICARDO CECCHE, RG. 333610234;
JULIELCO SILVA MOURA, RG. 412721557;
LUIZ FERNANDO FIDENCIO DE OLIVEIRA, RG. 409447365;
MARCIO BARBOSA DE OLIVEIRA, RG. 336964250;
MARCIO ROGERIO ALVES DE SOUSA, RG. 459018164;
MARCOS PAULO FERREIRA, RG. 279377149;
MARCOS PAULO MICHELLAO DA SILVA, RG. 492883786;
PAULO CESAR SANTOS COSTA, RG. 406052153;
REGINALDO ALVES DOS SANTOS, RG. 457553339;
RICARDO QUEIROZ CARBONI, RG. 299233273;
RODRIGO GOMES DE AZEVEDO, RG. 450248070;
SERGIO LOPES DE OLIVEIRA, RG. 325961906;
THIBORY ARON GATTI DONAIRE, RG. 424949416;
VALDECI QUEIROZ DA NATIVIDADE, RG. 301744543;
VICTOR HUGO DO PRADO RIGATTO, RG. 462126365;
WELBER CASSIMIRO DOS SANTOS REIS, RG. 406363195;
WELLINGTON MAXIMIANO, RG. 223380866;
WILLIAM BRUNO PADILHA, RG. 411397096;
CRISTIANO DOUGLAS DE SOUSA PEREIRA, RG. 541859213;
DUILHO SILVA DE OLIVEIRA, RG. 347873261;
ELIAS FERREIRA DA SILVA, RG. 331875366.

no período de 31-10 a 14-11-2022, a ERICA SIMONE DE 
FAZZIO FERNANDES, RG. 28.173.309-0, Assessor Técnico II, do 
SQC-I-QSAP, pela substituição no exercício do cargo de Diretor 
Técnico I, do Núcleo de Movimentação de Pessoal, do Centro de 
Planejamento e Gestão de Recursos Humanos, do Departamento 
de Recursos Humanos, da Chefia de Gabinete, da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede, por motivo de Férias do Titular.

com fundamento nos arts 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, 
a gratificação mensal a Título de Representação, de acordo 
com alínea “k”, inc. II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, 
calculada mediante a aplicação do coeficiente de 5,00 (cinco 
inteiros), sobre o valor da Unidade Básica de Valor - UBV, insti-
tuída pelo artigo 33, da LC 1.080/2008, aos servidores a seguir 
relacionados:

no período de 30-11 a 14-12-2022, a ADRIANA GOMES 
NASCIMENTO, RG. 30.913.480-8, Assessor Técnico III, do SQC-I-
-QSAP, pela substituição no exercício do cargo de Diretor Técnico 
II, do Centro de Planejamento e Gestão de Recursos Humanos, 
do Departamento de Recursos Humanos, da Chefia de Gabinete, 
da Administração Superior da Secretaria e da Sede, por motivo 
de Férias do Titular.

no período de 3 a 17-11-2022, a ALEXANDRE DA SILVA 
FERREIRA, RG. 30.015.690-X, Analista Administrativo, do SQC-
-III-QSAP, pela substituição no exercício do cargo vago de Diretor 
Técnico II, do Centro Integrado de Comunicações, do Departa-
mento de Controle e Execução Penal, da Administração Superior 
da Secretaria e da Sede, por motivo de Licença Prêmio do Titular.

TRANSFERINDO:
nos termos do art. 16-A, inc. II, da LC 959/2004, acres-

centado pela LC 1.060/2008, o cargo de Agente de Segurança 
Penitenciária de classe III do SQC-III-QSAP, provido por EDSON 
DE BARROS FERRARI, RG 21.846.661-4, do Centro de Detenção 
Provisória de Campinas para a Penitenciária Feminina de Mogi 
Guaçu, ambas da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Central do Estado. (ce 19/12/2022)

nos termos do art. 16-A, inc. II, da LC 959/2004, acres-
centado pela LC 1.060/2008, o cargo de Agente de Segurança 
Penitenciária de classe I do SQC-III-QSAP, provido por FLAVIO 
RENATO DE SOUZA BRITO, RG 30.192.464-8, da Penitenciária 
I de Serra Azul, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Noroeste do Estado para a Penitenciária “Joaquim de 
Sylos Cintra” de Casa Branca, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Central do Estado. (ce 19/12/2022)

nos termos do art. 16-A, inc. II, da LC 959/2004, acres-
centado pela LC 1.060/2008, o cargo de Agente de Segurança 
Penitenciária de classe IV do SQC-III-QSAP, provido por SILVIA 
ANDREIA MASSARO BUENO, RG 25.575.868-6, do Centro de 
Ressocialização Feminino de São José do Rio Preto para o Cen-
tro de Ressocialização de Birigui, ambas da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado. (ce 19/12/2022)

nos termos do art. 16-A, inc. II, da LC 959/2004, acrescen-
tado pela LC 1.060/2008, o cargo de Agente de Segurança Peni-
tenciária de classe IV do SQC-III-QSAP, provido por ADRIEL DE 
PAIVA BUENO, RG 25.715.850-9, do Centro de Ressocialização 
Feminino de São José do Rio Preto para o Centro de Ressocializa-
ção de Birigui, ambas da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Oeste do Estado. (ce 19/12/2022)

nos termos do art. 16-A, inc. II, da LC 959/2004, acres-
centado pela LC 1.060/2008, o cargo de Agente de Segurança 
Penitenciária de classe I do SQC-III-QSAP, provido por GIOVAN 
MACEDO FREGONEZI, RG 32.592.973-7, do Centro de Progres-
são Penitenciária de Jardinópolis, da Coordenadoria de Unidades 
Prisionais da Região Noroeste do Estado para a Penitenciária 
de Osvaldo Cruz, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Oeste do Estado. (ce 19/12/2022)

nos termos do art. 16-A, inc. II, da LC 959/2004, acres-
centado pela LC 1.060/2008, o cargo de Agente de Segurança 
Penitenciária de classe III do SQC-III-QSAP, provido por CARLA 
AQUOTTI, RG 40.670.352-8, da Penitenciária Feminina II de 
Tremembé, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
do Vale do Paraíba e Litoral para a Penitenciária de Paraguaçu 
Paulista, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado. (ce 19/12/2022)

nos termos do art. 16-A, inc. II, da LC 959/2004, acrescen-
tado pela LC 1.060/2008, o cargo de Agente de Segurança Peni-
tenciária de classe III do SQC-III-QSAP, provido por ANA AMELIA 
YAMASAKI FERNANDES, RG 25.409.247-0, da Penitenciária 
de Caiuá, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado para a Penitenciária Feminina II de Tremembé, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do 
Paraíba e Litoral. (ce 19/12/2022)

nos termos do art. 16-A, inc. I, da LC 959/2004, acrescenta-
do pela LC 1060/2008, o cargo provido pela servidora JULIANA 
MARIN HENRIQUE, RG 35.037.686-4, Agente de Segurança 
Penitenciária de classe III, do SQC-III-QSAP, inscrita na Lista 
Prioritária de Transferência – LPT, da Penitenciaria Feminina da 
Capital, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Metropolitana de São Paulo para a Penitenciária de Cerqueira 
César, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado. (c.e. de 19/12/2022)

 RESOLUÇÃO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO, Respondendo 
pelo Expediente de 21-12-2022

TRANSFERINDO:
nos termos do art. 14-A, inc. II, da LC 898/2001, acrescen-

tado pela LC 1.060/2008, por interesse do serviço penitenciário, 
o cargo de Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível 
de Vencimentos I, provisório provido pelos servidores, conforme 
seguem:

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

PARA O CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA CHÁCARA BELÉM I
DA PENITENCIÁRIA FEMININA SANT´ANA
DIOGO FRANCISCO DE SANTANA, RG. 337975838;
DANILO RIBEIRO COPPI, RG. 423991826;
EDER EDUARDO DOIMO, RG. 301945470;
IGOR YUUJI YAMASHITA BRITO, RG. 522897368;
ALEX DE SOUZA SILVA, RG. 45578808X;
LUCAS KAZUO MARTINS YAMATSUKA, RG. 357022075;
RODRIGO CESAR LOPES, RG. 456383050;
SAULO DE LIMA GARCIA SANCHES, RG. 681289661;
MARCIO LEANDRO SAO FELICIO, RG. 243132086;
RODRIGO MANOEL TIMOTEO, RG. 409680631;
ADRIANO RODRIGO GONZALEZ, RG. 426073289;
CARLOS CEZAR DE SOUZA, RG. 410366286;
DOUGLAS HENRIQUE FERREIRA SILVA, RG. 487798429;
LUCAS RODRIGUES DE SOUZA, RG. 446910211;
GIVALDO DE SOUZA MATTOS, RG. 246076653;
MARCOS DAL FABBRO, RG. 255758881;
ALAN EDUARDO XAVIER, RG. 481418477;
LEONIDIO CARLOS VIANA NETO, RG. 427898614;
CARLOS AUGUSTO SANTANDER, RG. 497250573;
RAFAEL DE OLIVEIRA BOTO, RG. 481102784.
PARA O CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA “ASP PAULO 

GILBERTO DE ARAÚJO” DE CHÁCARA BELÉM
DA PENITENCIÁRIA FEMININA SANT´ANA
MAURO HENRIQUE VIVEIROS, RG. 467093933;
CAIKE CESAR GOMES DA SILVA, RG. 489755707;
HEITOR RODRIGUES SANTOS DE MORAIS, RG. 453295988;
JURANDIR CARDOSO DE LIMA, RG. 290821964;
RODRIGO FELIX FERREIRA, RG. 284925639;
ANDRE LUIS NOVAIS DA SILVA, RG. 328795690;
HENRIQUE DE OLIVEIRA SOARES, RG. 495068822;
FELIPE SIRIANI GOMES, RG. 342223276;
JONATHAN KLEBER GOMES DE OLIVEIRA, RG. 481546443;
DIEGO PINHEIRO BARBOZA, RG. 433581050;
FERNANDO PATARO, RG. 329848975;
ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES, RG. 351671961;
EDUARDO BORGES LIMA, RG. 35164216X;
JERUSALEM CASSIO PEREIRA, RG. 302746833;

3.2. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Con-
tratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar 
competência;

3.3. Verificar a execução do objeto contratual, proceder 
à sua medição e formalizar a atestação. Em caso de dúvida, 
buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente 
a atestação/medição;

3.4. Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a 
relação contratual (greve, chuvas, fim de prazo);

3.5. Notificar a Contratada em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com 
prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com 
prazo). Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, 
anotar todas as ocorrências no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob sua alçada e encaminhando às 
instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

3.6. Receber e encaminhar imediatamente as Faturas/
Notas Fiscais, devidamente atestadas à Seção de Contratos do 
CAvPM, observando previamente se a fatura apresentada pela 
Contratada refere-se ao objeto que foi efetivamente contratado;

3.6.1. As Faturas/Notas Fiscais originárias de Contratos, 
sobre tudo de Contratos orientados pelas regras do CADTERC 
(limpeza, reprografia entre outros), objetivando a prestação 
de serviços contínuos, deverão ser encaminhadas devidamente 
atestadas juntamente com toda a documentação exigida, direta-
mente à Seção de Contratos, até no máximo o dia 5 (dez) do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, visando o cumpri-
mento dos prazos de pagamentos e providências de satisfação 
dos tributos pertinentes a cada Contratação;

3.7. Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, se for o caso, 
das condições de sua habilitação e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos necessários à avaliação;

3.8. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto contratado;

3.8.1. A ação do Fiscal, nesses casos, deverá observar o que 
reza o Termo de Contrato e/ou o ato convocatório da licitação, 
principalmente em relação ao prazo ali previsto;

3.9. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do Contrato, no prazo estabeleci-
do, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes (Obs.: 
o prazo começa a contar da comunicação escrita do contratado);

3.10. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso 
de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas.

4. Casos de afastamentos ou impossibilidades que possam 
afetar à gestão/fiscalização deverão ser informados, com a 
urgência que o caso requeira, à Seção de Contratos para provi-
dências cabíveis quanto a substituições.

JOSÉ ALEXANDER DE ALBUQUERQUE FREIXO
Cel PM Dirigente
_____________________________________________

________________________________________________
____________________

“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos 
compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e 
da Dignidade da Pessoa Humana.”

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções SAP, de 15/12/2022
APLICANDO em MITIGAÇÃO, da pena inicialmente pre-

vista aos servidores JOSÉ ANTONIO MOTTA GALVÃO – RG nº 
43.568.778-5, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível 
III, do SQC-III-QSAP, efetivo e MARCIO FERMINO SEGATELI – RG 
nº 29.141.495-3, Agente de Escolta e Vigilância Penitenciária, 
Nível III, do SQC-III-QSAP, efetivo, classificados quando dos 
fatos no Centro de Detenção Provisória de Sorocaba, a pena 
de SUSPENSÃO por 90 dias, convertidos 50% em multa, em 
decorrência da violação aos deveres contidos nos artigos 241, 
incisos XIII e XIV, 256, inciso II e 257, inciso II, todos da Lei n° 
10.261/68, com as alterações da Lei Complementar 942/2003, 
com fundamento nos artigos 251, inciso II e 254, “caput”, § 2º, 
do mesmo diploma legal.SAP/1067085/22

APLICANDO em MITIGAÇÃO, da pena inicialmente prevista 
ao servidor DIEGO RIBEIRO – RG nº 41.966.381-2, Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária, Nível II, do SQC-III-QSAP, 
efetivo, classificado quando dos fatos no Centro de Detenção 
Provisória “AEVP Renato Gonçalves Rodrigues” de Americana, 
a pena de SUSPENSÃO por 60 dias, em decorrência da violação 
aos deveres previstos no artigo 241 incisos XII, XIII e XIV, c.c. 
artigo 256, inciso II, da Lei n° 10.261/68, alterada pela Lei Com-
plementar nº 942/03, com fundamento nos artigos 251, inciso II, 
e 254, “caput” do mesmo diploma legal.SAP/3079017/19

 RESOLUÇÕES DO SECRETÁRIO EXECUTIVO, Respondendo 
pelo Expediente

DE 20-12-2022
EXONERANDO:
a pedido e a partir de 18-11-2022, nos termos do art. 58, 

inc. I, § 1º, item 1, da LC 180/78, JULIANA CANDIDO DE OLIVEI-
RA STÓRIO, RG. 45.223.971-0, do cargo em comissão de Diretor 
Técnico de Saúde II, do SQC-I-QSAP, classificado no Centro de 
Reintegração e Atendimento a Saúde, da Penitenciária Feminina 
“Sandra Aparecida Lario Vianna” de Pirajuí, da Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado, para o 
qual foi nomeada por Decreto de 30, publicado em 31-8-2018. 
(Proc. 50842/2022 – PF PIRA)

DE 21-12-2022
CONCEDENDO:
com fundamento nos arts 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, a 

gratificação mensal, a Título de Representação, de acordo com 
a alínea “l” inc. II, art. 2º, do Decreto acima mencionado, calcu-
lada mediante a aplicação do coeficiente de 3,54 (três inteiros 
e cinqüenta e quatro centésimos), sobre o valor da Unidade 
Básica de Valor - UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1080/2008, 
aos servidores a seguir relacionados:

no período de 7-11 a 6-12-2022, a RAFAEL MARTINS, RG. 
34.425.243-7, Analista Administrativo, do SQC-III-QSAP, pela 
substituição no exercício do cargo vago de Diretor I, do Núcleo 
de Apoio Administrativo do Departamento de Engenharia, da 
Chefia de Gabinete, da Administração Superior da Secretaria e 
da Sede, por motivo de Licença Prêmio do Titular.

no período de 21-11 a 5-12-2022, a AVAIR ALEX TOPPAN 
DOS SANTOS, RG. 21.169.311-X, Engenheiro IV, do SQC-III-QSAP, 
pela substituição no exercício do cargo vago de Diretor Técnico 
I, do Núcleo Regional de Engenharia e Manutenção IV (Coorde-
nadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do Estado), 
do Departamento de Engenharia, da Chefia de Gabinete, da 
Administração Superior da Secretaria e da Sede, por motivo de 
Férias do Titular.

no período de 16 a 30-11-2022, a NATHALYA KELLEN 
SOARES SILVA, RG 39.236.413-X, Assessor I , do SQC-I-QSAP, 
pela substituição no exercício do cargo vago de Diretor I, do 
Núcleo de Pessoal, do Centro de Cadastro e Registro de Pessoal, 
do Departamento de Recursos Humanos, da Chefia de Gabinete, 
da Administração Superior da Secretaria e da Sede, por motivo 
de Férias do Titular.

Cessando:
Os efeitos da Portaria que agregou nos termos dos arts. 

5º, inciso V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, tudo do Decreto-Lei 
260/70, com redação dada pela Lei Complementar nº 1.305/17, 
o Cb PM 124673-9 João Paulo Coltri Ramos, adido ao 10º GB, 
revertendo-o ao serviço ativo, de acordo com o disposto no 
artigo 9º do mesmo Decreto-lei, desligando-o de adido e classi-
ficando-o no 10º GB, tudo a contar de 14-12-22, em virtude da 
interrupção da licença sem vencimentos, para tratar de interesse 
particular (para fins de regularização da situação funcional). 
(Port DP-958-222-22)

Os efeitos da Portaria que agregou nos termos dos arts. 
5º, inciso V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, tudo do Decreto-Lei 
260/70, com redação dada pela Lei Complementar nº 1.305/17, 
o ex-Cb PM 136399-9 Eduardo Vargas de Oliveira, do 19º BPM/I, 
em 14-12-22, em face da sua exoneração a pedido, conforme 
publicação inserta no D.O. 247, de 14-12-22, para fins de regula-
rização de sua situação funcional. (Port DP-959-222-22)

Prorrogando:
A agregação e mantendo adido o Sd PM 150123-2 Diego 

Matheus Pires, do 5º BPAmb, de 14-1-23 a 13-1-24, por 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, nos termos dos arts. 5º, 
inciso V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, do Decreto-lei 260/70, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 1.305/17, à vista 
da prorrogação de licença, sem vencimentos, para tratar de inte-
resse particular, publicada no D.O. nº 243, de 7-12-22 (para fins 
de regularização da situação funcional). (Port DP-948-222-22)

As agregações e mantendo adidos, os policiais militares 
abaixo relacionados, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
nos períodos que lhes seguem, nos termos dos arts. 5º, inciso 
V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, do Decreto-lei 260/70, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 1.305/17, à vista das 
prorrogações de licença, sem vencimentos, para tratar de inte-
resse particular, publicadas no D.O. nº 247, de 14-12-22, (para 
fins de regularização da situação funcional):

Cb PM 139039-2 Andressa Dalto de Medeiros, do 9º 
BPM/M, de 5-2-23 a 4-2-24;

Cb PM 144651-7 Jorge Machado Villela Marelli, do 2º BPRv, 
de 8-2-23 a 7-2-24;

Sd PM 154025-4 Thais de Araújo Rosa, do 32º BPM/M, de 
10-3-23 a 9-3-24;

Sd PM 162459-8 Renan da Silva Oliveira, do 38º BPM/M, de 
31-1-23 a 30-1-24. (Port DP-957-222-22)

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DIRETORIA DE PESSOAL
Portaria do Diretor de Pessoal
De 19-12-2022
AFASTAMENTO – DETERMINAÇÃO JUDICIAL
Declarando o cumprimento da decisão judicial, em relação 

à ex-Sd PM 982234-8 Claudete de Almeida Ferreira, à época do 
6º BPM/I, prolatada pelo Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda 
Pública do Foro e Comarca de Santos/SP, nos autos do Processo 
nº 0019711-90.2019.8.26.0562, que "determinou a manuten-
ção de licença saúde da autora, mantendo-a afastada de suas 
funções enquanto durar a incapacidade (sem prejuízo de novas 
avaliações administrativas, bem como realizada em 17/07/2012), 
até que tenha sido realizada avaliação médica posterior em 
que tenha sido constatada estar apta ao retorno das funções 
ou, caso inexistente a referida diligência, até sua demissão 
em 05/09/2015", conforme Mensagem nº CAJ-37922/100/22, 
de 13-12-22 e despacho do Procurador do Estado, Dr. Rodrigo 
Manoel Carlos Cilla, permanecendo então afastada, no período 
de 17-7-12 a 30-7-12, em virtude de nova avaliação ocorrida 
em 31-7-12, onde obteve o parecer de apto com restrição por 
60 dias a contar de 31-7-12, conforme Ata de Inspeção Nº 
2112018615. (Port. DP-903-221-22)

 COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR 
JOÃO NEGRÃO

 www.policiamilitar.sp.gov.br
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
São Paulo, 21 de dezembro de 2022.
DESPACHO Nº CAvPM-248/420/22
Do Dirigente da UGE 180.173 (CAvPM)
Ao Gestor do Contrato.
Assunto: Designação de Gestor de Contrato.
1. Com fundamento no que dispõe o artigo 58, inciso III, 

combinado com o artigo 67 e seus parágrafos, todos da Lei 
Federal 8.666/93, com suas alterações, designo para acompa-
nhar e fiscalizar, a contar de 08DEZ22, o Pregão Eletrônico nº 
173/0026/22, referente ao Processo nº 20220885821, nota de 
empenho 2022NE01863 que tem por objeto a aquisição futura 
e eventual de serviços de proteção de zona de heliponto, o 
seguinte servidor:

1.1. Cap PM 112731-4 FÁBIO AIELLO, como Gestor do 
Contrato;

2. São atribuições do Gestor:
2.1. Cuidar das questões relativas:
2.1.1. à prorrogação de Contrato junto à Autoridade 

Competente (ou às instâncias competentes), que deve ser 
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas 
competentes;

2.1.2. à comunicação para abertura de nova licitação à área 
competente, antes de findo o estoque de bens e/ou a prestação 
de serviços e com antecedência razoável;

2.1.3. ao pagamento de Faturas/Notas Fiscais;
2.1.4. à comunicação ao setor competente sobre quaisquer 

problemas detectados na execução contratual, que tenham 
implicações na atestação;

2.2. Comunicar as irregularidades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes com o Edital ou Contrato e 
com a Lei;

2.3. Exigir somente o que for previsto no Contrato. Qual 
quer alteração de condição contratual deve ser submetida ao 
superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinen-
tes;

2.4. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que 
deverão ser por ela formalizadas e devidamente fundamenta-
das, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de 
prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo 
da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder àqueles 
previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 8.666/93 e 
alterações;

2.5. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à alteração unilateral do Contrato pela 
Administração;

2.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o 
exigir e quando da sua prorrogação, nos termos da Lei;

2.7. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas;

2.8. Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota;
2.9. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à 

Contratada, com base nos termos Contratuais, sempre que hou-
ver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, 
acionando as instâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos 
competentes quando o fato exigir.

3. São atribuições do Fiscal:
3.1. Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua exe-
cução;


